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Foz do Iguaçu, 12 de agosto de 2021. 

Oficio nº 628/21 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 344/2021.
 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao Requerimento no 344/2021, de autoria dos Nobres Vereadores Galhardo e Alex 
Meyer, encaminhado pelo Ofício no 614/2021-GP, de 19 de julho de 2021, dessa Casa de Leis, a respeito da 
autuação e fechamento de clínica optometrista em Foz do Iguaçu, remetemos a manifestação da Secretaria 
Municipal da Saúde, por meio do Memorando Interno no 24631/2021, de 30 de julho de 2021.

 

Atenciosamente,

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Nilton Aparecido Bobato - Secretário Municipal da Administração
 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal

 

 

Ao Senhor       
NEY PATRÍCIO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR
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Resposta ao Requerimento nº 344/2021 DA CAMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU.

 

Em atenção ao requerimento para esclarecimentos a respeito da autuação e fechamento de 
Clinica de Optometria em Foz do Iguaçu, respondemos aos quesitos formulados a seguir: 

a) Quais os motivos que levaram a Vigilância Sanitária de Foz do Iguaçu a autuar e 
fechar o estabelecimento? 
 
R: Primeiramente, informamos que o estabelecimento NÃO FOI FECHADO. Foi feita 
uma INTIMAÇÃO (que não é autuação) para que retirassem os aparelhos de uso para 
exames oftalmológicos, com a finalidade de prescrição de lentes de grau. Com base 
em uma denuncia por email da Ouvidoria Geral do Município, a equipe da Vigilância 
Sanitária realizou a visita técnica em um endereço onde o 
autorizado a realizar atendimento oftalmológico e prescrição de lente de grau, sendo 
conforme Decreto Federal nº 20.931/32, quais sejam não possuir consultório para 
atender e tão pouco prescrever lentes de grau. Saliento que tal posicionamento 
atende também o Parecer Jurídico nº 759/2017, emitido pela Procuradoria Geral do 

 
 

b) Por que a autuação foi realizada em decretos defasados, com aproximadamente 90 
anos e não em leis atuais condizentes com a realidade da profissão? 

 R: A intimação foi com base nas únicas leis existentes sobre a matéria, que são os 
 Decretos nº 20.931 de 11 de janeiro de 1932, art. 38, 39 e 41 e Decreto 24.492 de 28 
 de junho de 1934, art  13 e 14. Recentemente temos um Parecer Jurídico da 
 Procuradoria Geral do Município nº 759 de 02 de agosto de 2017 e Nota Técnica da 
 Superintendência de Vigilância em Saúde do Estado do Paraná. Ainda, existe o 
 indeferimento da ADPF 131  (Arguição de Descumprimento de Preceito 
 Fundamental), em 10 de julho de 2020, onde o STF manteve a validade de normas que 
 limitam a atuação dos optometristas. ARGUIÇÃO DE ... - Supremo Tribunal Federal STF 
 https://stf.jusbrasil.com.br -teor-1108004415 
 

STF mantém validade de normas que limitam ...  ConJur 

  O Supremo Tribunal Federal manteve a validade de dispositivos que   
  limitam a liberdade profissional dos optometristas, técnicos que   
  diagnosticam e corrigem problemas na visão, sem prescrição de drogas  
  ou tratamentos cirúrgicos. Por maioria, o Plenário julgou improcedente a  
  ADPF 131. STF mantém validade de normas que limitam atuação dos   
  optometristas. 
 

c) Explicar de modo detalhado como está à regulamentação da profissão de 
 optometrista no Município de Foz do Iguaçu, indicando os critérios adotados, a 
 legislação pertinente e afim. 
   
 R: A atividade do optometrista prevê: realização de exames optométricos, confecção 
 de lentes, adaptação de lentes de contato, montam óculos e aplicam próteses 
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oculares. Promovem educação em saúde visual, vendem produtos e serviços ópticos e 
 optométricos; Responsabilizam-se tecnicamente por Laboratórios Ópticos, 
 estabelecimentos ópticos Básicos ou Plenos e Centro de Adaptação de Lentes de 
 Contato.  Pode emitir pareceres ópticos-optométrico. A prescrição de receita de 
 óculos  ou lentes de grau é privativa de médico oftalmologista.

 Atualização de critérios técnicos, segundo o ministro relator Gilmar Mendes, 
 considera que o tema deve ser reexaminado com base em critérios técnicos mais 
 atuais, depois de mais de 80 anos da edição dos decretos, mas não se pode deduzir 
 nem a revogação tácita das normas nem sua  incompatibilidade com a 
 Constituição de 1988, pelo menos até o reconhecimento da formação  profissional 
 pelo Estado. 

O Município de Foz do Iguaçu segue a mesma legislação existente na área de atuação da 
optometria adotada em todos os Estados, haja vista não existir nenhuma outra norma legal 
diferente das já citadas acima, até o presente momento. 

A equipe que realizou a fiscalização constatou que, alguns estabelecimentos possuem Alvará 
de Localização e Funcionamento e Licença Sanitária, conforme determina o art. 7º, §2º do 
Decreto Municipal 27.743/2019, que regulamenta o grau de risco para as atividades 
econômicas sujeita à Vigilância Sanitária para fins de licenciamento sanitário, que classifica a 
atividade em questão como baixo risco, com CNAE 8650-0/99  Atividades de profissionais da 
área de saúde não especificadas anteriormente. 

Constatou-se que alguns profissionais realizam rotineiramente exames oftalmológicos, bem 
como prescrição de lentes de grau, contrariando o que determina a legislação vigente (cópias 
acostadas). Desta constatação, lavrou-se um TERMO DE INTIMAÇÃO, para que no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas fossem retirados os equipamentos utilizados nos atendimentos 
oftalmológicos, pelo fato de implicar diretamente em grave ameaça à saúde coletiva. 

O fato de ser concedido Alvará de Funcionamento e Licença Sanitária, não confere aos 
optometristas o direito de realizar CONSULTAS OFTALMOLÓGICAS e PRESCRIÇÃO DE OCULOS 
DE GRAU. Não há de se falar em proibição do exercício da profissão, mas em correção de 
conduta que está extrapolando o limite do que lhe é permitido colocando em risco a saúde 
pública.  

ANEXOS: 

 - Certidão de Julgamento da ADP- F131. 

- Decreto nº 20.931 de 11/01/1932. 

- Decreto nº 24.492 de 28/06/1934. 

- Nota Técnica da Superintendência de Vigilância em Saúde do Estado do Paraná. 

- Parecer Jurídico nº759/2017  Procuradoria Geral do Município de Foz do Iguaçu. 
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































                 
                      

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